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PORTARIA No. 008/2016 ,DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Presidente da Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, considerando o que consta em Resoluçãlo, Lei e Decreto
especifico sobre a matéria,

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar a partir desta data a concessão de bolsas de pesquisa, nos termos da
Resolução No 049, de 14 de outubro de 2016 do Conselho Superior do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnolgia do Ceará, em estrita observância ao que determina a Lei
8.958/94, de 20 de dezembro de 1994, regulamentada pelo Decreto 7.423/10, de 31 de
dezembro de 2010 e suas alterações posteriores, para servidores docentes e técnico
administrativos, pesquisadores do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnolgia do Ceará,
ativos e inativos, bem como para alunos de graduação e pós-graduação desde que estejam
vinculados aos projetos institucionais, observadas as exigências abaixo discriminadas:

a) Apresentar declaração do chefe da Unidade Acadêmica, indicando a aprovação do
Projeto de Pesquisa pela Unidade a que está vinculada a equipe de docentes,
encaminhando a declaração de bolsas com os dados do projeto e do pesquisador.

b) Obrigatória a previsão orçamentária no projeto para pagamento de bolsa (RUBRICA
ESPECIFICA).

c) O IFCE deverá participar da Pesquisa como entidade EXECUTORA.
d) Apresentar declaração do coordenador do Projeto, afirmando a inexistência de

vantagem econômica e contraprestação de serviços.
e) Seguir as resoluções, portarias e outras normatizações expedidas pelo IFCE e FCPC que

tratem da matéria.
f) Apresentar a documentação para concessão de bolsas, conforme a Lei 8.958/94 de 20 de

dezembro de 1994 e exigências contidas no Decreto 7.423/10 de 31 de dezembro de
2010, bem como as recomendações detalhadas no site da FCPC (www.fcpc.ufc.br).

g) O Projeto deve ser cadastrado na Pro-Reitoria correspondente como projeto de pesquisa.
h) Os valores máximos das bolsas terão como referência aqueles estabelecidos pelo

Conselho Nacional de Desenvolvimento e Tecnológico, de acordo com o Art. 8°. da
Resolução No 049, de 14 de outubro de 2016 do Conselho Superior do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnolgia do Ceará.

Art. 2° - Esta entra em vigor na data de sua publicação, revogad~:~_3§_4i~iç_º~s_~!p-contrário.
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CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO N° 049, DE 14 DE OUTUBRO DE 2016

Aprova ad referendum o regulamento de
concessão de bolsas de pesquisa,
desenvolvimento, inovação e
intercâmbio, no âmbito do Instituto
Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Ceará.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de

suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO a necessidade de realizar pesquisas aplicadas, que

estimulem o desenvolvimento de soluções técnicas e tecnológicas, estendendo seus

beneficios à comunidade;

CONSIDERANDO a necessidade de desenvolver atividades de

extensão de acordo com os princípios e finalidades da educação profissional e

tecnológica, em articulação com o mundo do trabalho e os segmentos sociais, e com

ênfase na produção, desenvolvimento e difusão de conhecimentos científicos e

tecnológicos;

CONSIDERANDO o compromisso em apresentar e desenvolver

projetos de pesquisa, inovação e/ou desenvolvimento tecnológico que reúna,

preferencialmente, professores e alunos de diferentes níveis de ensino;

CONSIDERANDO o compromisso com o desenvolvimento de

programas de extensão, pesquisa e inovação;

CONSIDERANDO a implantação do Polo de Inovação Fortaleza;
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CONSIDER..ANDOo disposto na Portaria SETECIMEC n° 58/2014 que

regulamenta a concessão de bolsas de pesquisa, desenvolvimento, inovação e

intercâmbio no âmbito dos Institutos Federais.

R E S O L V E:

Art. 1° - Aprovar ad referendum o regulamento de concessão de bolsas

de pesquisa, desenvolvimento, inovação e intercâmbio, no âmbito do Instituto Federal

de Educação, ciência e Tecnologia do Ceará - IFCE, nos termos e na forma do anexo.

Art. 2° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Virgílio Augusto Sales Araripe
Presidente do Conselho Superior

Atesto que a matéria desta Resolução foi
referendada em Reunião do CONSUP, conforme
o que consta na Ata da 41ª reunião de 24/10/16.

Secretária dos Conselhos
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REGULAMENTO DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE PESQUISA DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

CEARÁ.

Art. 10 - A concessão de bolsas de pesquisa, desenvolvimento, inovação

e intercâmbio a alunos, técnicos administrativos, docentes e colaboradores internos,

externos ou de empresas, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Ceará - IFCE se dará nos termos desta Resolução.

Art. r-As bolsas tratadas nesta Resolução têm por finalidade:

I - Promover, incentivar, valorizar e fortalecer a produção científica, tecnológica e de

inovação, por meio da concessão de bolsas para a execução de projetos de extensão,

pesquisa e inovação, nas modalidades presencial e a distância.

II - Estimular o envolvimento de estudantes dos diferentes níveis de ensino em projetos

de Extensão, Pesquisa e Inovação.

III - Dinamizar o acesso a recursos financeiros destinados ao fomento de atividades e

materiais utilizados em projetos de extensão, pesquisa e inovação.

IV - Contribuir para a formação continuada de recursos humanos para a Extensão,

Pesquisa e Inovação.

V - Consolidar e fortalecer os arranjos produtivos, sociais e culturais no âmbito de

atuação do IFCE.

VI - Disseminar políticas institucionais ligadas à Extensão, Pesquisa e Inovação.

VII - Atrair e fixar especialistas, técnicos e estudantes que contribuam para a gestão,

desenvolvimento e execução de programas e projetos de pesquisa, inovação, extensão e

intercâmbio.

Parágrafo único - As bolsas de intercâmbio serão concedidas como

instrumento de apoio e incentivo ao aperfeiçoamento ou introdução de novidade no

ambiente produtivo ou social, resultando em novos produtos, processos, serviços,

transferência de tecnologia ou licenciamento.
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Art. 3° - Poderão ser beneficiários das bolsas referidas nesta Resolução:

I - servidores públicos federais, estaduais, distritais e/ou municipais, ativos ou inativos,

civis ou militares, pertencentes ao quadro de pessoal da administração direta, autárquica

ou fundacional;

II - empregados ou funcionários ativos vinculados a empresas públicas ou privadas,

nacionais ou internacionais, que possuam cooperação com o IFCE;

III - estudantes matriculados em cursos de formação inicial e continuada, cursos

técnicos, graduação ou pós-graduação; e

IV - profissionais autônomos ou aposentados de comprovada capacidade técnica

relativa ao escopo do projeto ou programa.

Art.4° - As bolsas serão concedidas diretamente ao beneficiário,

mediante a assinatura de termo de compromisso em que constem os seus respectivos

direitos e obrigações.

§ 1°- A seleção dos beneficiários das bolsas será de responsabilidade da Pró-reitoria de

Pesquisa, Pós-graduação e Inovação - PRPI e somente poderá ser concedida após o

cadastro do projeto e dos respectivos bolsistas no Sistema de Gestão de Projetos de

Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação da Secretaria de Educação Profissional e

Tecnológica do Ministério da Educação.

§ 2° - Os critérios de seleção de bolsistas e projetos, a relação de beneficiários, os

valores das bolsas e as respectivas regras de concessão de bolsas serão estabelecidas em

edital e de acesso público e permanente, cabendo à Pró-reitoria de Pesquisa, Pós

graduação e Inovação providências relativas à ampla transparência dessas informações.

§ 3° - O pagamento das bolsas será realizado mediante depósito bancários em conta

corrente individual, registrada em nome do beneficiário.

Art. 5° - Serão considerados aptos os colaboradores externos que:

I - Possuam currículo cadastrado e atualizado na plataforma Lattes do Conselho

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq); e

II - Estejam livres de quaisquer pendências junto às instituições de sua atuação.
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Parágrafo único - Em caso de cursos ou programas justificados pelas

suas peculiaridades poderão ser admitidos profissionais que não possuam titulação de

mestre ou doutor.

Art. 6° - As bolsas serão classificadas segundo a função e

responsabilidade nos projetos, nas seguintes modalidades:

I - Gestor de Programa (GPA): profissional responsável pela captação de parceiros e

pela administração dos contratos de parceria, sendo desejável o conhecimento sobre

gestão de convênios e contratos, a habilidade de intermediação das linguagens

empresarial e acadêmica e o domínio de técnicas de gestão de pessoas e recursos físicos

e financeiros;

II - Gestor de Projetos (GPO): profissional responsável pela gestão e pelo bom

andamento do projeto contratado, sendo desejável o conhecimento de técnicas de gestão

de projetos, habilidade de intermediação das linguagens empresarial e acadêmica e

domínio de técnicas de gestão de pessoas e de recursos físicos e financeiros;

III - Coordenador do Projeto: profissional responsável pela elaboração do projeto,

apresentação dos resultados, elaboração da prestação de contas e pelo bom andamento

do projeto contratado, devendo ter conhecimento específico sobre o tema da pesquisa,

além da habilidade de gerenciar equipes de trabalho;

IV - Pesquisador (PQ): responsável pelo suporte técnico à elaboração do projeto, pelo

planejamento e execução do projeto de pesquisa, pela coordenação e orientação da

equipe e pela apresentação de resultados, juntamente ao Gestor de Projetos, devendo ter

conhecimento específico sobre o tema da pesquisa, além da habilidade de gerenciar

equipes de trabalho predominantemente compostas por estudantes;

V - Extensionistas (EXT): responsável pelo suporte técnico à elaboração do projeto,

pelo planejamento e execução do projeto de extensão, pela coordenação e orientação da

equipe e pela apresentação de resultados, juntamente ao Gestor de Projetos, devendo ter

conhecimento específico sobre o tema da pesquisa, além da habilidade de gerenciar

equipes de trabalho predominantemente compostas por estudantes;
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VI - Colaborador Externo (CLE): profissional especialista, sem vínculo com o Instituto

Federal do Ceará, cuja expertise é essencial para a complementação da competência da

equipe, visando contribuir para a eficácia do projeto;

VII - Estudante: cidadão ou profissional em processo de aprendizagem, matriculado ou

em cooperação, responsável pela execução das atividades do projeto com a supervisão e

orientação direta do pesquisador ou outros profissionais envolvidos no projeto;

VIII Intercambista (LNT): profissional ou estudante, responsável pelo

desenvolvimento das atividades previstas no projeto de intercâmbio, sendo que o

profissional intercambista I, brasileiro ou estrangeiro, deve possuir qualificação que

complemente a competência da equipe em aspectos pontuais e temporários e o estudante

intercambista é o cidadão ou profissional em processo de aprendizagem, que demanda a

convivência em ambientes estimulantes, gerando novas referências para a sua formação

profissional.

--
Art. 7° - As modalidades de bolsas concedidas descritas no Art. 6° serão

definidas observando-se:

I - A carga horária de dedicação e a natureza do programa ou projeto;

II - O somatório das bolsas e vencimentos percebidos pelo beneficiário, que não deverá

ultrapassar o limite constitucional de remuneração do funcionalismo federal, em

consonância com o inciso Xl do Art. 37 da Constituição Federal.

Art. 8° - Os valores máximos das bolsas terão como referência aqueles

estabelecidos pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico,

em consonância com a tabela de equivalência apresentada no Anexo I desta Resolução.

§ I° As bolsas citadas no art. 3°, inciso I, para os servidores ativos, e no mesmo artigo,

nos incisos II e III, ficarão limitadas à carga horária máxima de vinte horas semanais.

§ 2° - As bolsas citadas no art. 3°, inciso 1, para servidores inativos, e no inciso IV,

ficarão limitadas à carga horária máxima de quarenta horas semanais;
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§ 3° - As bolsas dos incisos I ao V do artigo 6° poderão ser pagas aos beneficiários

descritos nos incisos II, III e IV do art. 3°, para atuação eventual em projetas de

pesquisa, desenvolvimento, inovação e intercâmbio.

§ 4° É permitido o pagamento de bolsas aos beneficiários previstos no inciso I do art. 3°,

desde que a carga horária dedicada às atividades do projeto seja compatível com as

demais atividades do servidor na Instituição.

§ 5° - As atividades realizadas por bolsistas docentes do IFCE deverão estar em

consonância com a regulamentação institucional de atividades docentes;

§ 6° - A Pró-reitoria de Administração e Planejamento (PROAP) será responsável pela

manutenção de registros, contabilidade, prestação de contas e transparência sobre

recursos aplicados no pagamento de bolsas, em conformidade com a Lei Complementar

N° 101, de 04 de maio de 2000, e demais dispositivos legais relativos à responsabilidade

na gestão fiscal.

Art. 9° - As despesas com a execução das ações previstas nesta

Resolução correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas anualmente pelo

Ministério da Educação, observados os limites de movimentação, empenho e pagamento

da programação orçamentária e financeira anual.

Art. 10° - A concessão da bolsa está condicionada à disponibilidade

orçamentária e financeira de cada programa ou projeto.

Art. 11° - As bolsas concedidas nos termos dessa resolução são isentas

do imposto de renda, conforme o disposto no art. 26 da Lei N° 9.250, de 26 de

dezembro de 1995, e não integram a base de cálculo de incidência da contribuição

previdenciária prevista no art. 28, incisos 1 a 111, da Lei N° 8.212 de 1991.

Art. 12° - Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor.

7
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ANEXO I

TABELA DE EQUIV ALENCIA DE VALORES DAS BOLSAS

Tabela 1 - A tabela utiliza como referência a carga horária de 20 horas semanais.

IFCE CNPq

Modalidade Sigla Modalidade Sigla Nível
Pesquisador PQ Produtividade em PQ la

pesquisa

Extensionista EXT Produtividade em la

Desenvolvimento DT

Tecnológico e Extensão

Inovadora

Intercambista INT Especialista Visitante EV 2

Gestor de GPA Desenvolvimento B
Programa Tecnológico Industrial

Gestor de GPO DTI B
Projeto

Colaborador CLE A
Externo

IC Iniciação Científica IC ------

Estudante ITI Iniciação Tecnológica e ITI A

Industrial

MP Mestrado GM ------
DO Doutorado GD ------
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Tabela 2 - A tabela utiliza como referência a carga horária de 40 horas semanais.
r---

IFCE CNPq

Bolsas no País

Modalidade Sigla Modalidade Sigla Nível

Intercambista INT-E Especialista Visitante EV 2
Profissional INT-P Pesquisador Visitante PVE ----

Bolsas no Exterior
---

Estudante INT-JR Graduação Sanduíche ------

(Técnico/Graduação) SWG

Estudante (Pós- INT-SE Desenvolvimento DEJ -----

graduação) Tecnológico e

Inovação

Profissional INT-JR Desenvolvimento DES -----

Tecnológico e

Inovação
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOL(JGICA

PORTARIAN' 58, DE 11 DE NOVtMllRO DE 1014

o SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o § 6" do art. 5" da Lei n'' 11.892, de 29
de dezembro de 2008, e o art. 13 do Anexo I do Decreto n" 7.690. de
2 de março de 2012. resolve:

Art. I" Ficam os Institutos Federais de Educação. Ciência e
Tecnologia autorizados a conceder bolsas de pesquisa. desenvolvi
mento, inovação e intercâmbio a alunos, docentes e pesquisadores
externos ou de empresas. nos termos desta Portaria, observando as
finalidades e objetivos dos Institutos Federais - IFs, conforme o art.
6° da Lei 11.892, de 29 de dezembro de 2008.

§ 1I) As bolsas de pesquisa, desenvolvimento e inovação
devem ser concedidas no âmbito de programas e projetas institu
cionais de pesquisa aplicada e extensão;

§ 2° As bolsas de intercâmbio devem ser concedidas no
âmbito de programas e projetas institucionais que envolvam a troca
de experiência ou o conhecimento em ações de ensino. pesquisa
aplicada. extensão ou inovação.

Art. 2° Poderão ser beneficiários das bolsas referidas nesta
Portaria:

I. servidores públicos federais. estaduais. distritais elou mu
nicipais. ativos ou inativos. civis ou militares. pertencentes ao quadro
de pessoal da administração direta, autárquica ou fundacional;

II . empregados ou funcionários ativos vinculados a em
presas públicas ou privadas. nacionais ou internacionais, que possuam
cooperação com o Instituto Federal· IF;

III- estudantes matriculados em cursos de fonnaçlo inicial e
continuada, cursos técnicos. graduação ou pós-graduaçlo; e

IV • profissionais autónomos ou aposentados de comprovada
capacidade técnica relativa ao escopo do projeto ou programa.

Art. 3° Os IFs deverão aprovar ou revisar nonnas e re
gulamentos especificas para a concessão das bolsas, em consonância
com os termos desta Portaria.

§ l° As bolsas serão concedidas diretamente ao beneficiário,
mediante a assinatura de termo de compromisso em que constem os
seus respectivos direitos e obrigações.

§ 2° O pagamento das bolsas será realizado mediante de
pósito bancário em conta-corrente individual, registrada em nome do
beneficiário.

§ 3<>Os critérios de seleção de bolsistas e projetas, a relação
de beneficiários, os valores das bolsas e as respectivas regras do
programa de concessllo de bolsas serão de acesso público e per
manente, cabendo aos IFs as providências relativas à ampla trans
parência dessas infomlações.

§ 4° O IF concedente é responsável pela manutenção de
registros, contabilidade. prestação de contas e transparência sobre
recursos aplicados no pagamento de bolsas. em conformidade com os
dispositivos legais relativos à responsabilidade na gestão fiscal.

Art. 4J A scleção dos beneficiários será de responsabilidade
dos IFs. e as bolsas somente poderão ser concedidas após o cadastro
do projeto e respectivos bolsistas no Sistema de Gestão e Controle de
Projetes e Bolsas da Secretaria de Educação Profissional e Tecno
lógica . SETEC do \1inistério da Educação - MEC.

§ 16A scleção dos beneficiários e projetes para concessão de
bolsas deverá ser realizada por meio de edital ou chamada pública
vinculados às normas e regulamentos referidos no art. 3" desta Por-
taria.

§ 2<>O Sistema de Gestão e Controle de Projetos e Bolsas é
a ferramenta utilizada pela SETEC do MEC para registro. acom
panhamento, avaliação e auxílio à prestação de contas dos projetos e
respectivas bolsas. no âmbito dos IFs.

Art. 5° As bolsas serão classificadas segundo critérios de
função e responsabilidade dos beneficiários nos projetos e programas.
nas seguintes modalidades;

I - gestor de programa: profissional responsável pela cap
tação de parceiros e pela administração dos contratos de parceria,
sendo desejável o conhecimento sobre gestão de convênios e con
tratos, habilidade de intermediação das linguagens empresarial e aca
dêmica e o domínio de técnicas de gestão de pessoas e de recursos
tisicas I! financeiros:

II - gestor de projetas: profissional responsável pela gestão e
pelo bom andamento do projeto contratado. sendo desejável o co
nhecimento de técnicas de gestão de projetes. habilidade de inter
mediação das linguagens empresarial e acadêmica e domínio de téc
nicas de gestão de pessoas e de recursos tisicas e financeiros;

III . coordenador de projeto: profissional responsável pela
elaboração do projeto, apresentação dos resultados aos parceiros. ela
boração da prestação de contas e pelo bom andamento do projeto
contratado, devendo ter conhecimento específico sobre o tema da
pesquisa ou do projeto de extensão, além da habilidade de gerenciar
equipes de trabalho;

IV . pesquisador: responsável pelo suporte t~cnico à ela
boraçi1o do proj<!to. pelo planejamento e execução do projeto de
pesquisa, pela coordenação e orientnção da equipe c pela apresen
tação de resultados aos parceiros, juntamente com o Gestor de Pro
jetas. devendo ter conhecimento específico sobre o tema da pesquisa,
além d2 habilidade de gerenciar equipes de trabalho pre<iominan
temente compostas por estudantes;

V - extcnsionista: responsável pelo suporte técnico à ela
boraçãe do proj<!to, pelo planejamemo e execução do pro~cto de
extensão. pela coordenação e orientação da equipe c pt!la apresen
tação de resultados aos parceiros, juntamente com o Gestor de Pro·
jetos. devendo ter conhecimento específico sobre o tema do projeto
de extendo. além da habilidade de ger.:nciar equipes de Lrabalho
predominantemente compostas por estudantes;

VI - colaborador externo: profissional especialista, sem vin
culo :om o IF. cuja expertise é essencial para a camp\e-mentfção da
cOlllpct~ncia da e(luipe, visando contribui~ para a eficácia do pro
jeto;

\11 - estudante: cidadão ou profissiona: em processo de
aprcnài:t.agem. matri.:ulado ou em cooperação, responslÍ,·el pela exe·
cução ri.liatividadl.!s do projeto. com a supervisão e orientaçãll direla
do pesquisador ou do extensionista; ;!

VIJI - intercambísta: profissional ou estudante. responsável
pelo desenvolvimento das atividades previstas no projeto de iuter
câmbio. sendo que o intercambisra profissional, brasileiro ou es
trangeiro. deve possuir qualificação que complemente a competência
da equipe em aspectos pontuais e temporários e o intercambista es
tudante é o cidadão ou profissional em processo de aprendizagem,
que demanda a convivência em ambientes estimulantes, gerando no-
vas referencias para a sua formação profissional.

Art. 6° Os valores das bolsas terão como referência aqueles
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico
e Tecnológico .. CNPq, em consonância com a tabela de equivalência
apresentada no Anexo I.

§ I° As bolsas citadas no art. 21),inciso I.para os servidores
ativos. e no mesmo artigo. nos incisos II e III. ficarão limitadas à
carga horária máxima de vinte horas semanais.

§ 2<>As bolsas citadas no inciso I. para servidores inativos, e
no inciso IV do art. 2° ficarão limitadas à carga horária máxima de
quarenta horas semanais.

§ 3<>As atividades realizadas por bolsistas docentes dos IFs
deverão estar em consonância com a regulamentação institucional de
atividades docentes.

§ 4° As bolsas das modalidades dos incisos I ao VI do art. SO
poderão ser pagas aos beneficiários descritos nos incisos II, III e IV
do art. 2°, para atuação eventual em projetas.

§ 5° É permitido o pagamento de bolsas aos beneficiários
previstos no inciso I do ano 2°, desde que a carga horária dedicada às
atividades do projeto seja compatível com as demais atividades do
servidor na Instituição à qual está vinculado.

§ 6° O limite máximo da soma da remuneração, retribuições
e bolsas percebidas pelos ocupantes de cargos, funções e empregos
públicos da administração direta, autárquica e fundacional não poderá
exceder o maior valor recebido pelo funcionalismo público federal.

§ ,,, As bolsas das modalidades dos incisos Iao VI do art. S·
poderão ser pagas considerando a carga horária proporcional dedicada
ao Projeto pelo beneficiário a partir dos valores do Anexo I, re
feremes à carga horária de vinte horas.

An. 7° Para situações que ensejem valores de Bolsas di..
[crentes dos apresentados no Anexo I. o IF poderá operacionalizar a
cllncessão de bolsas pelas fundações de apoio, com fundamento oa
Lei n" 8.958, de 20 de dezembro de 1994, ou no art. 9°, § 1°, da Lei
n" 10.973. de 2 de dezembro de 2004. observadas as condições do ano
17 do Decreto nO8.240, de 21 de maio de 2014.

Art. 8° As bolsas concedidas pelos IFs. que tenham fun
damento no art. 9° da Lei n° 12.513. de 26 de outubro de 2011,
:iujeitar-se-ão às nonnas e regulamentos específicos do Programa ins
tituído por esta Lei. inclusive quanto aos valores neles previstos.

An. 9<' As despesas com a execução das açôes previstas
nesta Portaria correrão à conta de dotações consignadas anualmente
nas unidades orçamentárias dos IFs ou nas dotações orçamentárias
descentralizadas por outras unidades orçamentárias, observados os
limites de movimentação, empenho e pagamento da programaçlo
orçamentária e financeira anual.

An. 10. As bolsas concedidas nos tennos desta Portaria slo
isentas do imposto de renda. confonne o disposto no art. 26 da Lei n·
9.250, de 26 de dezembro de 1995, e não integram a base de cálculo
de incidência da contribuição previdenciária.

An. II. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

ALESSIO TRINDADC DE BARROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrónico http;l/www.in.gO\o"·.biJaulentiddaC'.!.hbnl.
pelo código 00012014112400222

DO~lImento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200·2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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CIRCULAR N' 3.732, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2014Tabelas de Equivalência de Valores das Bolsas
Tabela I. A tabela utiliza como referência a carga horária de vinte horas semanais

ANEXO I

Ministério da Faz.enda

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N' 462, IlE 21 DE NOVEMBRO DE 2014

o Subsecretário de Planejamento. Orçamento e Adminis
tração da secretaria executiva do ministério da fazenda, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a competência que lhe con
fere o Artigo 24, da Portaria n" 81. de 27/03/2012, resolve:

Art. 10 Delegar competência ao Coordenador-Geral de Ges-
1110de Pessoas, e em seus afastamentos, ao respectivo substituto
eventual. para no âmbito de sua jurisdição, autorizar o pagamento via
ordem bancária, quando restar comprometida a remuneração integral
do mês, em decorrência de erro material ou sistêmico, de que trata o
caput do art. 1° e § 2° art. 2° da Portaria n° 110, de 26/05/2014, da
Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Or
çamento e Gestão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANUEL AUGUSTO ALVES SILVA

BANCO CENTRAL DO BRASIL
COMITÊ NACIONAL DE EDUCAÇÃO FINANCEIRA
DELIBERAÇÃO N" 16, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre a representação do Comitê Na
cioaal de Educação Financeira (CONEF).

O Comitê Nacional de Educação Financeira (CONEF) toma
público que, em reunião ordinária realizada em 17 de novembro de
2014. com base na alínea "a" do inciso V do art. 5", e do inciso VIII
do art. 6° do Anexo da Deliberação CONEF nO I, de 5 de maio de
2011, decidiu:

CAPÍTULO I
DA REPRESENTAÇÃO
Art. Ie Caberá ao Presidente do Comitê Nacional de Edu

cação Financeira (CONEF) a representaç!o nacional e internacional
da Estratégia Nacional de Educação Financeira (ENEF) em nome do
CONEF.

Art. 2° O órgão ou entidade que tenha representantes no
CONEF e que integre, em razão de sua competência legal ou área de
atuação, determinado organismo, fórum. comitê, força-tarefa ou grupo
internacional, de natureza pennanente e setorial, representará. or
dinariamente, a ENEF e o Comitê Nacional de Educação Financeira
em suas reuniões, comissões e grupos de trabalho.

§ I° O disposto no caput deste artigo não impede o convite
que os organizadores ou administradores do organismo, fórum, co
mitê ou iniciativa internacional venham a fazer ao Presidente ou a
qualquer dos membros do CONEF.

§ 20 Havendo mais de um órgão ou entidade elegível. a
representação será resolvida observando-se as regras aplicáveis à ini
ciativa ou, na sua falta, o que vier a ser acordado entre os seus
integrantes. privilegiando-se o critério da especialidade da matéria, a
presença maior ou não de interesse público e a possibilidade material
de acompanhar as reuniões e trabalhos.

Art. 3° Quando cabível ou solicitada a indicação de repre
sentante do CONEF em organismo, fórum ou comitê internacional de
caráter não específico de detenninado setor, a matéria será objeto de
deliberação pelo Comitê Nacional de Educação Financeira.

Parágrafo único. Até a deliberação do CONEF referida no
caput deste artigo, a representação será do órgão ou entidade no
exercício da Presidência.

Art. 4~. A representação nas reuniões da Rede Internacional
de Educação Financeira (Intemationa! Nerwork For Financial Edu
cation - INFE) da Organização para Cooperação e o Desenvolvimento
Económico (Organisation for Economic Co-operation and Develop
rncnt - OECD, será realizada pelos órgãos e entidades do CONEF que
a integrarem. observada a matéria específica e as regras aplicáveis da
INFE.

~Io No caso de vaga no Conselho Consultivo (Advisory
Board) de l1\:FE. a indicação de representante do CONEF para de
terminado mandato será objeto de deliberação pelo Comité, obser
vendo-se a alternância dos órgãos e entidades elegíveis. segundo os
critérios da Rede Internacional de Educação Financeira, e a ordem
estabelecida nos incisos I a VIII do an. 3° do Decreto n'' 7.397, de 22
de dezembro de 2010.

§r Salvo disposição em contrário, o representante no Con
selho Consultivo da INFE será, também. o coordenador nacional da
INFE no Brasil.

§3° Na hipótese de inexistir vaga para representante bra
sileiro no Conselho Consultivo da INFE. o coordenador nacional será
escolhido na forma do §I° do presente artigo.

Art. 50 O disposto nos an. 1" a 40 desta Deliberação não
impede a participação dos demais órgãos e entidades com repre
sementes no CO'lEF em organismo, fórum, comitê, força-tarefa ou
grupo internacional, segundo as regras aplicáveis a cada iniciativa.

CAPÍTULO II
DA PARTICIPAÇÃO POR COIWITE EM SEMINARIOS.

CO~FERÊNCIAS E EVENTOS
Art. 70 A participação como palestrante, moderador ou re

presentante do CONEF em seminários. conferências ou eventos re
lecionados ao tema Educação Financeira será:

I-conforme os art. 10 a 4°, quando o tema da apresentação
for a Estratégia Nacional de Educação Financeira (ENEF); c

II - do coordenador do Programa ou Açâo integrante da
ENEF, ou alguém por ele designado, quando o tema for esse pro
grama ou ação.

Art. 8° Sem prejuízo da representação do Comitê Nacional
de Educação Financeira, o convite à Presidência do CONEF para
representar a ENEF em seminário, conferí·ncia e ou outro evento sera
por atendido pelo Presidente do Comitê <lO. na sua impossib:lidade,
por SI!U reprcscmante.

Parágrafo único. O Presiden.te do CONEF poderá indicar
OUITO órgão ou entidade para representar o Comitê no citado .:vento,
comuni~ando a Secretaria-Executiva do CONEF.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS
Art. 9~ Os órgãos e entidades com representante no CONEF

buscado promover. em suas apresentaçõcs acerca de programas ou
projetos setoriais. a divulgação da ENEF. com o objetivo de con
tribuir para o seu fortalecimento.

Art. 10. O representante do CONEF. após a participação em
organismo, grupo de trabalho, força-tarefa, selllinálio. conferência ou
reunj;}o sobre <!ducação financeira. dcverá disponibilil.ar relato sobrl!
a ath id>1depara as demais instituiçõt!s representadas no Comitê.

Art. 11. Os membros do CONEF poderão delegar a repre
sentaçãi> ou a participação em nome do Comitê, quando lhe couber,
para represefltantes do seu órgão ou entidade.

Arl. 12. Esta Deliberação cntra <!tn vigor na date. de sua
publicação.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://W1Aw.in.gov.bt1autenticidadcJllml.
pelo código 000 12014112400223

CARLOS ALBERTO DE PAULA
Pn..3i(L~ntedo C(mlllf:

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

DIRETORIA COLEGIADA

Altera a Circular n' 3.709, de 18 de julho
de 2014. que altera normas sobre prazo pa~
ra o registro de títulos e valores mobiliários
e sobre a remessa de informações pelos sls
temas de registro c de liquidação flnan
ceita. nos termos previstos na Resolução n°
3.2n.de 24 de março de 2005.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sesslo
realizada em 20 de novembro de 2014, com base nos arts. 9° e 37 da
lei n° 4.595. de 31 de dezembro de 1964. e 40 da Resolução n" 3.272,
de 24 de março de 2005, resolve:

Art. l° Os arts. 3D, 40 e 5° da Circular n° 3.709, de 18 de
julho de 2014, passam a vigorar com a seguinte rerlação:

"Art. 3° O registro de que trata o art. 1° da Resolução D°
3.272, de 24 de março de 2005, referente a operações contratadu
antes da data de entrada em vigor desta Circular e não resgatadas ou
liquidadas até 31 de agosto de 2015. deve ser complementado com u
novas informações requeridas por meio desta Circular até 31 de
agosto de 2015." (NR)

"Art. 4° Esta Circular entra em vigor em 2 de março de
2015" (NR)

"Art. 5° Fica revogado, a partir de 2 de março de 2015, o §
I" do art. 20 da Circular n° 3.282, de 28 de abril de 2005." (NR)

Art. 2° Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ AWAZU PEREIRA DA SILVA
Dirctor de Regulação

ANTHERO DE MORAES MEIRELlES
Dirctor de Fiscalização

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS

cÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
2' TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO·
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO J, EDlFICIO ALVORADA,
SOBRELOJA, BRASíLIA-DF.

Serão julgados na primeira sessão de julgamento subseqüen
te, independente de nova publicação, os recursos cuja decido tenha
sido adiada. em razão de pedido de vista de conselheiro, não com
parecimento do conselheiro-relator. falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decido
do colegiado.

DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2014. ÀS 09,00 HORAS

Relator, lUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
1 - Processo n": 19515.720168/2011-24 - Recorrentes: JA.

MES MARCOS DE OLIVEIRA e FAZENDA NACIONAL
Relator: ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
2 - Processo n": 10850.00261412001-68 - Recorrente: FA.

ZENDA NACIONAL e Recorrida: HELENA DO CARMO FARIA
THOMAZ

3 - Processo n'': 11634.000537/2007-14 - Recorrente: FA·
ZENDA NACIONAL e Recorrida, ANGELITA DO VALLE

4 - Processo n": 11080.011257/2003-11 - Recorrente: FA
ZENDA NACIONAL e Recorrida, MARIO ROBERTO RODRI
GUES LOPES

Relator, MARCELO OLIVEIRA
5 - Processo n": 10280.001762/2005-09 - Recorrente: FA.

ZENDA NACIONAL e Recorrida, ANTONIO MARIA FONSECA
PEREIRA

6 - Processo nO: 10845.00098812004-61 - Recorrente: FA
ZENDA NACIONAL e Recorrida, ANTONIO AUGUSTO FER
NANDES

Rela!or' MANQEL COELHO ARRUDA JUNIOR
7 - Processo nO: 13502.000382/2008-28 - Embargante: FA.

ZENDA NACIONAL e EmbaIJ!ada: CARAlBA METAIS SA
8 - Processo nO: 10820.000999/2007-71 - Recorrente: UNI.

MED DE LlNS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e Re
corrida: FAZENDA NACIONAL

9 - Processo nO: 37216.000687/2007-42 - Recorrente: FA
ZENDA NACIONAL e Recorrida, INFOGLOBO COMUNICA
COES S.A.

Rela!or, GUSTAVO LIAN HADDAD
10 - Processo nO: 13830.000338/2001-20 - Recorrente: UNI.

MED DE OURINHOS COOP.DE TRABALHO e Recorrida, FA
ZENDA NACIONAL

11 - Processo nO: 10480.722522/2009-19 ~ Recorrente: SIS
TEMA RECIFENSE DE MAQUINAS LTDA e Recorrida: FAZEN
DA NACIONAL

Rela!or, MARIA HELENA COTTA CARDOZO
12 - Processo nO: 10680.72677212011-88 ~ Recorrente: FA.

ZENDA NACIONAL c Recorrida: NEWTON CARDOSO
Rela!o", RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OLI,

VEIRA
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TABELAS DE VALORES DE BOLSAS E TAXAS NO PAís
RN-015/2013

Estabelece os valores de bolsas e de taxas de bancada e escolares no País.

o Presidente do CONSELHO NACIONAL Revoga: RN-005/2010 RN-031/2011 RN-020/2012 RN-037/2012 RN-005/2013

DE DESENVOLVIMENTO CIENTíFICO E TECNOLÓGICO - CNPq, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

Estatuto aprovado pelo Decreto n° 7.899, de 04/02/2013, em conformidade com o disposto na Portaria Conjunta

CNPq/CAPES n° 1, de 28 de março de 2013 e nas Resoluções Normativas que estabelecem as normas gerais e

específicas para concessão e implementação de bolsas no País,

R E S O L V E:

~Estabelecer, ad referendum do Conselho Deliberativo, os valores de bolsas e detaxas de bancada e escolares no

País, conforme tabelas anexas

2. Estabelecer o valor de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais) para a modalidade de bolsa de Pós-Doutorado (PDP) do

Programa Nacional de Pós-Doutorado I.- PNPD, ficando assim alterada a alínea I.-al.- do item 4 da RN-005/2008, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

1.-4-Benefícios:

a) bolsa de Pós-Doutorado (PDP), no valor de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais) ao mês);

b) (... )1.-

3. Esta Resolução Normativa tem seus efeitos financeiros a partir de 1° de abril de 2013 e ficam revogadas todas as

disposições em contrário.

Brasília, 10 de abril de 2013.

GLAUCIUS OLIVA

Publicada no DOU de 12/04/2013, Seção 1, página 7.

Tabela de Valores de Bolsas no País

I de 4 25/0 1/2017 10: 18
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t . ICategoria ~alor

Modalidade ISigla -~.
VNível IR$

NS 55.0,00
fA-poioTécnico à Pesquisa AT

NM 400,00

A 6.200,00
Desenvolvimento Científico e

DCR B 5.200,00
Tecr ."". Regional

C 4.200,00

Doutorado GD - 2.200,00

Doutorado Sanduíche SWP - 2.200,00

Doutorado Sanduíche Empresarial SWI - 2.200,00

o Científica IC - 400,00
-

niciação Científica Júnior ICJ - 100,00

niciação Tecnológica (PIBITI) BIT - 400,00

IMestrado GM - 1.500,00

IPesquisadorVisitante PV 1 5.200,00

Ipós-Doutorado Sênior PDS - 4.400,00

Pós-Doutorado Júnior PDJ - 4.100,00

pc'l!';-nnl rado Empresarial PDI - 4.100,OC

A 7.000,OC
ção de Jovens Talentos BJT

B 4.100,00

Pesquisador Visitante Especial PVE - 14.000,00

Tabelade Valores das Bolsas de Produtividade

Adicional de
Valor

Modalidade Sigla Categoria /
Bancada

Nível R$ R$

Sr 1.500,00 -
Produtividade em Pesquisa PQ

1A 1.500,00 1.300,00

:2 de 4 25/01/2017 10: 18
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• . 1B 1.400,OC 1.100,OC
"

1C 1.300,OC 1.100,OC

1D 1.200,OC 1.000,OC

2 1.100,OC -

1A 1.500,OC 1.300,OC

1B 1.400,OC 1.100,OC

Produtividade em Desenvolvimento
1.300,OC 1.100,OCDT 1C

Tecnológicoe Extensão Inovadora

1D 1.200,OC 1.000,OC

2 1.100,OC -

Tabela de Valores do Adicional de Avaliação .tl

Valor COM deslocamento Valor SEM
Jornada de:

SE/CO S/NE N deslocamento

1 (um)dia R$ 1 600,00 R$2.100,00 R$ 2.400,00 R$ 480,00

3 (três) dias R$ 2800,00 R$ 3.300,00 R$ 3.600,00 R$ 840,00

5 (cinco) dias R$ 4000,00 R$ 4.500,00 R$ 4.800,00 R$ 1.200,00

Dia excedente R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 180,00

Tabela de Valores das Taxas de Bancada no País

R$ 400,0utores

R$ 394,0unos de cursos de Doutorado

Tabela deValores das Taxas Escolares no País

R$ 285,00

fA.lunosde cursos de Doutorado R$ 422,33

fA.lunosde cursos de Mestrado

(*) Tabelade Valores do Adicional de Avaliação Alterada pela RN022/2013, publicada no DOUde 24/06/2013, Seção 1,

pág. 16.
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